
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

i. PROJETO DE LEI No  
i UI 02 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

Autoriza o aviamento de receitas de outros 

municipios mendiante comprovaggo de resi-

dância. 

Art. 19- Fica autorizado o aviamento de recitas e o atendi 
de solicitaçâo de exames laboratoriais oriundo de outros municipi-
os, pela Secretaria de Safide, atravgs do NIS-3, (Pronto Atendimen-
to) mediante comprovante de residância. 

Aparggrafo 0 paciente do receitugria deverg compro-
var mediante apresentaçâo de conta de luz, ggua, telefone ou con-
trato de locaçâo, dentre outros, que reside no Município de Saran-
di. 

2002. 

Art. 29- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagio 

Art. 39- Revogam-se as disposiOes em contrgrio. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 14 de junho de 
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